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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETO 

DECRETO Nº 5136, DE 10 DE JANEIRO DE 2024. 

ESTABELECE A LISTAGEM DE OBRAS QUE SERÃO APOIADAS 

POR INTERMÉDIO DO FUNDO CIDADES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 

67 da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando a criação no âmbito do Poder Executivo Estadual do 

Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Municipal – FEADM, 

Fundo CIDADES, por meio da Lei Complementar nº 712/2013; 

Considerando que a finalidade do Fundo CIDADES, expressa no artigo 

1º da Lei Complementar nº 712/2013, é apoiar investimentos municipais 

nas áreas de infraestrutura urbana e rural, educação, esporte, turismo, 

cultura, saúde, segurança, proteção social, agricultura, saneamento 

básico, habitação de interesse social, meio ambiente, sustentabilidade 

e mobilidade; 

Considerando que o artigo 11-B da Lei Complementar nº 712/2013 

define que para aplicação dos recursos transferidos pelo Fundo 

CIDADES o Município deverá publicar na imprensa oficial a listagem 

das obras que serão apoiadas; 

Considerando, ainda, que essa publicação deve identificar, por obra, a 

área beneficiada, a(s) diretriz(es) e prioridade(s) de aplicação dos 

recursos atendidas, conforme prevê o artigo 5º, inciso I, do Decreto nº 

5073-R/2022. 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam estabelecidos, na forma a seguir, em respeito ao disposto 

na Lei Complementar nº 712/2013 e no Decreto Estadual nº 5073-

R/2022, as obras que serão apoiados pelo FEADM no âmbito do 

Município de Vargem Alta, explicitando suas áreas de investimento, 

diretriz(es) e prioridade(s) atendidas: 

PROJETO 

APOIADO 

ÁREA DE 

INVESTIMENT

O 

DIRETRIZ(E

S) 

PRIORIDADE(

S) 

Reforço 
estrutural 
para 

estabilização 
de rocha em 
área de risco 

na localidade 
de 
Departament

o. 

Ação de 
mitigação e 
prevenção em 

área de risco 

Dec. 5328-
R/2023, art. 

2º, inciso III 

Dec. 5328-
R/2023, art. 3º, 

inciso I 

Art. 2º As obras constantes deste Decreto serão executadas com 

recursos do Fundo Municipal de Investimentos transferidos do Fundo 

CIDADES e serão fiscalizadas e avaliadas pelo Conselho Municipal de 

Fiscalização e Acompanhamento de que trata a Lei Municipal nº 

1319/2020. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Vargem Alta - ES, 10 de janeiro de 2024. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 
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ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
ALAN LOPES ALTOÉ 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
DANIELA APARECIDA BALBINO FERRAÇO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

ELIANE PERIM TURINI 

ABINETE 

EMERSON CEREZA SOUZA  

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

ADEMIR DEMARTINI 
OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 
CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

ROSEANE MOULAIS GERALDO ALTOÉ 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDISON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 
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